
EDITAL Nº 02/2014 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

Processo Seletivo Simplificado para 

Contração Temporária de profissionais 

do quadro da Secretaria Municipal do 

Trabalho, Habitação e Assistência 

Social destinados ao Centro de 

Referência da Assistência Social, 

Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social, Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, Programa Bolsa Família e 

Cadastro Único. 

 

A comissão responsável pela organização do edital do processo seletivo 

simplificado para o preenchimento de vagas da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social do Município de Jardim do Seridó-RN, designada através da Portaria nº 

283, de 26 de setembro de 2013, do Gabinete do Prefeito, torna público o presente edital. 

 

CONSIDERANDO que os profissionais serão contratados para a execução do 

Programa de Proteção e Atendimento Especializado à Família e indivíduos – PAEFI; 

 

CONSIDERANDO que os profissionais contratados irão desenvolver a 

execução do Programa de Atenção Integral à Família– PAIF; 

 

CONSIDERANDO que o novo Reordenamento da Assistência Social, visa 

unificar a oferta de serviços para crianças, adolescentes e idosos através do serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos, faz-se necessário a contratação de profissionais 

para executar as ações socioassistenciais; 

 

CONSIDERANDO a Resolução MDS nº 17, de 20 de junho de 2011, que 

regulamenta as Equipes de Referências definidas pela Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do Sistema Único de Assistência Social- NOB-RH/SUAS e reconhecer as 

Categorias Profissionais de Nível médio e superior para atender as especificidades dos 

serviços socioassistenciais e das funções essenciais de Gestão do Trabalho do Sistema Único 

de Assistência Social-SUAS; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, que 

dispõe sobre o Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004, que cria 

o Programa Bolsa Família; 

 



CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 5.209, de 17 de setembro de 2004, 

que regulamenta o Programa Bolsa Família; 

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 743, de 22 de abril de 

2005; 

 

CONSIDERANDO que os programas conveniados não são definitivos e, 

portanto, não podem gerar vínculos empregatícios por tempo indeterminado. 

 

CONSIDERANDO a urgente necessidade da continuidade das ações dos 

programas na área de Assistência Social. 

 

RESOLVE, com expressa autorização do Prefeito de Jardim do Seridó/RN, 

publicar o presente edital, com as instruções seguintes, com o objetivo de tornar público o 

processo seletivo simplificado para preenchimento de funções indispensáveis a execução de 

convênios firmados pelo município. 

 

1. Das Disposições Preliminares: 

1.1 O processo seletivo simplificado será regulamentado pelo presente edital e executados 

por 02 (dois) ou mais profissionais de Nível Superior do Instituto Belchior, Consultoria e 

Projetos, que prestará serviço para esse fim, na Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social com sede na Rua Otávio Lamartine, 269 – Centro de Jardim do Seridó/RN, 

telefone: (84) 3472-3908; e-mail: assistenciajs@hotmail.com. 

1.2 O processo seletivo simplificado tem como objetivo a contratação de pessoal, em 

caráter excepcional, em posto de trabalho de Nível Superior, Ensino Médio completo ou estar 

cursando o Ensino Médio. 

1.3 Os candidatos selecionados serão convocados a assinarem contrato individual de 

trabalho com a Prefeitura do Município de Jardim do Seridó/RN, de acordo com a 

classificação obtida e as necessidades dos programas, visando o preenchimento das funções 

relacionadas a vínculos empregatícios temporários para execução de programas junto à 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

1.4 As funções a serem exercidas, número de vagas, carga horária, unidade de serviço, 

vencimentos e os requisitos básicos para provimento estão descritos neste edital. 

 

2. Das inscrições para o Processo Seletivo: 

2.1 O candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos para o cargo pleiteado. 

2.2 Os candidatos que se inscreveram no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2014, terão 

a oportunidade de concorrer para um novo certame sem mudanças no cargo para os quais 

optaram. 

2.3 Não haverá abertura de novas inscrições para o presente Edital, de modo que o 

certame ocorrerá apenas com os candidatos que fizeram a regular inscrição na vigência do 

edital nº 01/2014. 
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2.4 As regras e condições estabelecidas neste edital, em seus anexos e em eventuais 

comunicados e instruções para a realização do processo seletivo simplificado, deverá ser de 

responsabilidade do candidato, não podendo o mesmo alegar desconhecimento. 

2.5 A documentação apresentada em fotocópia pelo candidato no edital 01/2014, será 

aproveitada e analisada neste edital. 

a) Carteira de trabalho e /ou carteira de identidade; 

b) CPF; 

c) Comprovante de residência; 

d) Currículo atualizado. 

2.6 As informações prestadas no Edital nº 01/2014, serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo ser excluído do processo seletivo se os dados estiverem incorretos bem 

como, se constatado informações inverídicas. 

2.7 Os atos quanto a este edital são pessoais e intransferíveis, não cabendo procuração a 

outro. 

2.8 Não serão aceitos atos dos candidatos quanto a este edital por via fax, via postal, e /ou 

via e-mail sem a assinatura do candidato. 

2.9 Serão indeferidas as informações dos candidatos que estejam em desacordo com as 

disposições deste edital. 

2.10 É de inteira responsabilidade do candidato  acompanhar as publicações dos atos 

relativos ao processo seletivo simplificado no endereço eletrônico do município: 

www.jardimdoserido.rn.gov.br 

2.11 Outras informações deverão ser consultadas na sede da Secretaria Municipal de 

Trabalho, Habitação e Assistência Social - SEMTHAS, situada na Rua Dr. Otávio Lamartine, 

nº 269, Centro de Jardim do Seridó-RN, ou pelo telefone (84) 3472-3908. 

 

3. Da Seleção: 

3.1 O processo seletivo simplificado constará de 02 (duas) etapas, de caráter 

classificatório, especificadas a seguir: 

a) Análise Curricular; 

b) Prova. 

3.2 A prova será realizada no Centro Educacional Felinto Elísio – CEFE, situado na Rua 

Doutor Otávio Lamartine, 470, Centro, Jardim do Seridó, das 8:00h às 11:00h. 

3.3 O candidato deverá comparecer ao local com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos, portando documento de identidade. 

3.4 A prova com os candidatos inscritos será realizada através de aplicação de um 

questionário com 10 (dez) questões objetivas. 

3.5 As questões serão relacionadas a Assistência Social, a Psicologia, aos Programas 

como: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro de Referência 

Especializado da Assistência Social (CREAS), Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV), Cadastro Único e Programa Bolsa Família. 

3.6 Fontes para estudo: Caderno de Orientações do CRAS e do CREAS e Caderno de 

Orientações Metodológicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV, Caderno de Orientações e Legislação do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, 

Caderno de Orientações Metodologias do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
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Vínculos para Crianças e Adolescentes Integrantes do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil, Serviço de Convivência e Fortalecimentos de Vínculos para Pessoas Idosas, que 

podem ser acessados no sítio: www.mds.gov.br 

3.7 A avaliação do currículo do candidato será feita de acordo com os critérios e 

pontuação constante no ANEXO II deste edital, em que serão considerados, com base na 

documentação que for apresentada, entre outros elementos, a experiência profissional 

comprovada, certificados de curso de experiência profissional, certificado de curso de 

aperfeiçoamento na área pleiteada, comprovante de participação em eventos, conferências, 

palestras, seminários, cursos, entre outros. 

3.8 O processo seletivo será acompanhado pela comissão designada pela Portaria nº 283, 

de 26 de setembro de 2013, do Gabinete do Prefeito. 

3.9 O horário das provas será divulgado, através do endereço eletrônico do município: 

www.jardimdoserido.rn.gov.br 

3.10 A nota das provas serão atribuídas de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos e os candidatos 

serão classificados segundo a ordem decrescente desses pontos. 

3.11 Será divulgado o gabarito das provas de acordo com o anexo I. 

 

4 Dos Recursos: 

4.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão designada 

pela Portaria nº 283, de 26 de setembro de 2013, do Gabinete do Prefeito, contra todas as 

decisões proferidas no Processo Seletivo, que venham a ter repercussão na esfera de direitos 

dos candidatos, salientando-se, dentre outros: 

a) O edital; 

b) A análise curricular; 

c) A prova; 

d) Os demais atos decisórios do processo seletivo. 

4.2 O candidato que desejar interpor recursos quanto ao presente edital poderá fazê-lo até 

o dia 05/05/2014, observando os seguintes procedimentos: 

a) Preencher integralmente o instrumento de recurso do ANEXO III deste edital, com as 

instruções nele constantes; 

b) Entregar pessoalmente na sede da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social - SEMTHAS, situada a Rua Dr. Otávio Lamartine, nº 269, Centro, 

Jardim do Seridó-RN, no horário das 7:30h às 12:30h. 

c) Em hipótese alguma será aceita revisão de recursos ou “recurso do recurso” do 

resultado final. 

d) O candidato que desejar interpor recursos quanto ao resultado final do processo 

seletivo deverá fazê-lo até o dia 15/05/2014, das 7:30h às 12:30h. 

 

5 Da Classificação: 

5.1 Será classificado o candidato que atingir o maior número de pontos, considerando 80 

(oitenta) pontos para o currículo e 20 (vinte) pontos para a prova. 

5.2 O candidato que obtiver a somatória de, no mínimo, 60 (sessenta) pontos na 

computação final desse processo seletivo, será considerado aprovado. 
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5.3 Havendo empate na classificação, o critério de desempate será o de maior tempo de 

experiência profissional no cargo que o candidato pleiteia e se persistir o empate, terá 

preferência o candidato mais idoso. 

 

6 Do Resultado: 

6.1 O resultado do Processo Seletivo Simplificado será divulgado nos endereços 

eletrônicos: www.jardimdoserido.rn.gov.bre www.diariomunicipal.com.br, a partir do dia 

14/05/2014. 

 

7 Da Convocação: 

7.1 A convocação dos candidatos aprovados será feita pela Secretaria de Administração, 

situada na Rua Cel. Felinto Elísio, 20, Centro, Jardim do Seridó-RN, para assinar os contratos, 

no horário das 7:00h às 13.00h, a partir do dia 22/05/2014. 

7.2 O candidato que, por qualquer motivo, não apresentar no prazo determinado a 

documentação exigida neste edital, será desclassificado em definitivo e perderá o direito de 

ser contratado ao cargo pleiteado. 

7.3 O candidato contratado deverá apresentar-se a Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social, para ser encaminhado  para o cargo e o programa a qual 

concorreu. 

 

8 Da Contratação: 

8.1 As contratações se darão na formada estabelecida na Lei Municipal nº 743, de 22 de 

abril de 2005, no art. 1º, art. 2º, incisos IIIe VI,  art. 3º, art. 4º, § 1º eart. 9º: 

Art. 1º. Para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, o Executivo Municipal poderá efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e 

prazos previstos nesta lei. 

Art. 2º. Considera-se necessidade temporária de excepcional 

interesse público: 

[...] 

III – execução de convênios, programas ou projetos especiais 

para os quais haja necessidade de mão-de-obra específica; 

[...] 

VI – Programa de ação continuada oriundo do Governo Federal 

e Estadual. 

Art. 3º. O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos 

desta lei, será feito mediante processo simplificado de escolha, 

através de critérios a serem definidos no comunicado de seleção, 

com ampla divulgação e dará prioridade de contratação aos 

candidatos que não possuam vínculo contratual com outra 

entidade pública. 

[...] 

Art. 4º. As contratações de que tratam os I, II e IV do artigo 2º 

desta lei serão feitas por tempo determinado, observado o prazo 
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máximo de 06 (seis) meses, prorrogável, no máximo uma vez, 

por igual período caso mantida a situação de necessidade 

temporária. 

§ 1º. As contratações de que tratam os III, V e VI do artigo 2º 

desta lei serão feitas por 06 (seis) meses e poderão ser renovadas 

quantas vezes forem necessárias. 

[...] 

Art. 9º. O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-

á, sem direito a indenizações; 

I – pelo término do prazo contratual; 

II – por iniciativa do contratado; 

III – por descumprimento das cláusulas por parte do contratado. 

§ 1º. A extinção do contrato, nos casos do inciso II, deverá ser 

comunicada com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa equivalente a 01 (um) mês de remuneração. 

 

8.2 Como condição para ser contratado no cargo para o qual foi admitido o candidato 

aprovado deverá: 

a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completos na data da contratação; 

b) Ser eleitor e estar em dia com a Justiça Eleitoral; 

c) Estar em dia com as obrigações do serviço Militar; 

d) Estar qualificado para o cargo pretendido até a data da publicação da convocação. 

8.3 A aprovação do candidato no processo seletivo simplificado assegura direito a 

admissão até o número de vagas previstas para cada cargo e estas obedecerão  rigorosamente 

a ordem de classificação dos candidatos, ao prazo de validade do processo seletivo 

simplificado e ao limite de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem 

criadas posteriormente, obedecendo sempre a ordem inicial de classificação. 

 

9 Da Documentação Para Contratação: 

9.1 Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos para a contratação: 

a) Comprovação dos pré-requisitos de escolaridade para o cargo que concorreu 

constantes neste Edital; 

b) Comprovante de residência; 

c) Título de eleitor com o comprovante da última eleição; 

d) Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

e) Cédula de identidade; 

f) Cadastro de pessoa física - CPF; 

g) Carteira de Trabalho - CTPS; 

h) Documento de inscrição de PIS/ PASSEP, ou NIT se houver; 

i) Uma foto 3 x 4 recente com fundo branco; 

j) Declaração de que não exerce cargo ou função pública não acumulável na 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal conforme redação constante no 

artigo 37, incisos XVI e XVII, e § 10 da Constituição Federal de 1988. 

k) Comprovante de inscrição no conselho de classe à qual pleiteia vaga, se houver; 



l) Declaração de bens assinada pelo candidato (a). 

 

10 Dos Compromissos Dos Candidatos: 

10.1 Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão cumprir fielmente a carga 

horária de acordo com o cargo que concorreu para as vagas e serviços da SEMTHAS.  

10.2 Os candidatos contratados pelo município que não obtiverem resultados satisfatórios 

no seu desenvolvimento com ações socioassistenciais e socioeducacionais, como também no 

relacionamento interpessoal nos programas e serviços da SEMTHAS, terão seus contratos 

rescindidos e será convocado o próximo da lista de aprovados. 

 

11 Das Disposições Finais: 

11.1 O candidato que, comprovadamente, usar de meios fraudulentos para concorrer ao 

processo seletivo, atentando contra a disciplina ou desacatando a quem que esteja investindo 

de autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar o Processo Seletivo Simplificado, 

será automaticamente excluído, sem prejuízo das demais penalidades legais. 

11.2 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela comissão designada pela Portaria 

nº 283, de 26 de setembro de 2013, do Gabinete do Chefe do Poder Executivo. 

11.3 Faz parte deste edital os anexos I, II, III, IV, V. 

11.4 O Processo Seletivo simplificado referente a este edital terá validade de 2 (dois) anos, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 

JARDIM DO SERIDÓ-RN, 28/04/2014 

 

 

Pe. JOCIMAR DANTAS DE ARAÚJO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – CRONOGRAMA 

 

PERÍODO ATIVIDADE 



28/04/2014 Publicação do Edital 

05/05/2014 Prazo para apresentação de recurso quanto ao campo 4.1, 

letra(a). 

11/05/2014 Realização das provas. 

12/05/2014 Divulgação do gabarito das provas no portal 

www.jardimdoserido.rn.gov.br 

14/05/2014 Divulgação do resultado do processo seletivo simplificado no 

portal www.jardimdoserido.rn.gov.br e 

www.diariomunicipal.com.br 

15/05/2014 Prazo para apresentação de recurso quanto ao resultado. 

 

20/05/2014 

  Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – ITEM PARA ANÁLISE CURRICULAR 

 

 

TÍTULOS 

PONTOS 

UNITÁRIO MÁXIMO 

Certificado de conclusão de curso/pós- 

graduação. 

15 30 

Certificado de curso de aperfeiçoamento 

na área pleiteada. 

02 10 

Comprovante de participação em eventos 

(conferências, palestras, seminários, 

 

05-mínimo 12hs 

 

20 
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cursos entre outros), mínimo de 12 horas. 

Experiência comprovada em atuação no 

serviço pleiteado. 

05-por ano 20 

  

TOTAL DE PONTOS:______________de 80 pontos possíveis. 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE RECURSO 

 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 

Nº DO PROTOCOLO (preenchimento realizado por 

funcionário responsável pelo recebimento) 

 

NOME DO CANDIDATO: 

 

Nº DA INSCRIÇÃO: 

DATA DE NASCIMENTO: 

CARGO PLEITEADO: 

RG:                                            CPF: 

DATA DO PROTOCOLO: 

HORA DE ATENDIMENTO: 

JUSTIFICATIVA PARA O PEDIDO: 

ASSINATURA DO CANDIDATO:_________________________________ 

 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE RECURSO 

NOME DO CANDIDATO: 

RG: 

Nº DA INSCRIÇÃO: 

CARGO PLEITEADO: 

Nº DO PROTOCOLO: 

HORA DO ATENDIMENTO: 

 

Assinatura do funcionário responsável pelo recebimento 

ASSINATURA DO CANDIDATO:__________________________________ 



 

ANEXO IV - DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS / VENCIMENTOS / CARGA HORÁRIA 

/ LOCAL DE TRABALHO E REQUISITOS. DO QUADRO DE VAGAS DA 

SEMTHAS. 

 

 

CARGOS 

 

VENCIMENTOS 

 

CARGA 

HORÁRIA 

 

LOCAL DE 

TRABALHO 

 

REQUISITOS 

 

QUANT 

Educador social R$ 724,00 40h SCFV Ensino médio 

completo 

01 

Educador social R$ 724,00 40h CRAS Ensino médio 

completo 

01 

Educador social R$ 724,00 40h CREAS Ensino médio 

completo 

01 

Monitor de Artes 

/Artesanato 

R$ 724,00 40h SCFV Ensino médio 

completo 

01 

Monitor de 

Teatro / Dança 

R$ 400,00 20h SCFV Ensino médio 

completo 

01 

Monitor / 

Brinquedoteca 

R$ 724,00 40h SCFV Ensino médio 

completo 

01 

Monitor de 

capoeira 

/Taekwondo 

R$ 400,00 20h SCFV Ensino médio 

completo 

01 

Orientador 

SOCIAL 

R$ 1.000,00 40h SCFV Nível 

superior em 

pedagogia 

01 

Entrevistadores 

do Cadúnico 

R$ 400,00 20h CADÚNICO Ensino médio 

completo ou 

Cursando. 

04 

Cadastrador (a) 

do Cadúnico 

R$ 400,00 25h Cadúnico Ensino médio 

completo 

01 

Orientador social R$ 724,00 40h CRAS Ensino médio 

completo 

O1 

Orientador social R$ 724,00 40h CREAS Ensino médio 

completo 

01 

Psicólogo  

 

R$ 1.448,00 40h Cras/Creas Nível 

Superior 

01+01 



ANEXO V – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

- Educador social nível médio –CRAS: 

Atribuições: 

a) Acolhida, recepção, oferta de informações às famílias do CRAS; 

b) Mediação dos processos grupais, próprio dos serviços de convivência e 

fortalecimentos de vínculos, ofertados no CRAS; 

c) Participação de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação 

do processo de trabalho com a equipe de referência do CRAS; 

d) Participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de 

referência do CRAS; 

e) Desenvolver atividades socioeducacionais e socioassistenciais com os usuários do 

CRAS; 

f) Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território de acordo com o 

reordenamento dos serviços. 

 

- Educador social nível médio- SCFV 

Atribuições: 

a) Acolhida, recepção, oferta de informações ás famílias usuárias do SCFV; 

b) Mediação dos processos grupais, próprio dos serviços de convivência e 

fortalecimentos de vínculos, ofertados no SCFV; 

c) Participação de reuniões sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do 

processo de trabalho com a equipe de orientação do SCFV; 

d) Participar das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de 

orientação do SCFV; 

e) Desenvolver atividades socioeducacionais e socioassistenciais com os usuários do 

SCFV; 

f) Realizar abordagem de rua e/ou busca ativa no território de acordo com o 

reordenamento dos serviços; 

 

 

- Educador social –CREAS 

Atribuições: 

a) Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS; 

b) Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território de acordo com o 

reordenamento dos serviços; 

c) Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do 

CREAS; 

d) Participação das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de 

processos, fluxos de trabalho e resultado. 

e) Desenvolver atividades socioeducacionais, socioassistenciais com os usuários do 

CREAS. 

f) Mediação dos Processos grupais, próprio dos serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos ofertados no CREAS. 

 



 

- Monitor de arte / artesanato 

Atribuições: 

a) Planejar, organizar, e ministrar oficinas de artesanatos junto aos assistidos do SCFV; 

b) Executar atividades pertinentes as artes em geral; 

c) Estimular e acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas e criativas; 

d) Transmitir ensinamentos sobre o uso dos diversos materiais de trabalho; 

e) Responsabilizar-se pela conservação dos materiais e equipamentos utilizados. 

 

- Monitor de oficina de Teatro / Dança 

Atribuições: 

a) Ministrar oficinas de dança e teatro, 

b) Participar de reuniões junto à equipe de orientações do SCFV; 

c) Montar e apresentar coreografia e peças teatrais; 

d) Participar de festivais e atividades em geral de estímulo à arte e a cultura; 

e) Zelar pelo patrimônio e conservação dos materiais, ambientes e equipamentos 

colocados à disposição das atividades e dos participantes 

f) Seguir etapas como: formação de grupo, escolha de texto, ensaio, criação do figurino e 

dos cenários, divulgação do espetáculo, apresentação do espetáculo e debate. 

g) Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo gestor. 

 

- Monitor de brinquedoteca 

Atribuições: 

a) Planejar e desenvolver atividades lúdicas e pedagógicas junto a equipe de orientação 

do SCFV, 

b) Zelar pelo patrimônio e conservação dos brinquedos e equipamentos colocados à 

disposição dos usuários nas oficinas; 

c) Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo gestor. 

 

- Monitor de oficina de capoeira e / ou Taekwondo 

Atribuições: 

a) Realizar oficinas de capoeira e/ou taekwondo para crianças e adolescentes, 

possibilitando o desenvolvimento da expressão corporal e vocal, conhecimento teórico 

da história da capoeira e /ou taekwondo, permitindo a prática de instrumentos 

percussivos; 

b) Transmitir a prática do respeito e disciplina durante os treinos, organizando e 

incentivando as regras da capoeira e/ ou taekwondo; 

c) Zelar pelo patrimônio e conservação dos instrumentos e equipamentos colocados á 

disposição das oficinas; 

d) Participar das reuniões de planejamentos junto a equipe do serviço de convivência e 

fortalecimentos de vínculos-SCFV; 

e) Realizar outras atividades correlatas ao SCFV. 

 

- Orientador social Nível Superior-SCFV 



Atribuições: 

a) Planejar e organizar atividades a serem desenvolvidas pelos monitores de oficinas de 

acordo com a tipificação do SCFV; 

b) Monitorar as frequências dos usuários para inserir na vigilância socioassistencial; 

c) Realizar relatórios de atividades desenvolvidas no SCFV; 

d) Realizar junto com a equipe do SCFV, busca ativa quando necessário; 

e) Acompanhar as atividades desenvolvidas pela equipe do SCFV: 

f) Realizar outras atividades correlatas com o SCFV; emanada pelo gestor 

g) Participar de reuniões, capacitações, seminários e cursos entre outras 

h) Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo gestor. 

 

-Orientador social Nível médio-CRAS 

Atribuições: 

a) Recepção e oferta de informações ás famílias do CRAS; 

b) Realização de abordagem de rua e / ou busca ativa no território; 

c) Participar das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de 

processos, fluxo de trabalho e resultados; 

d) Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CRAS; 

e) Planejar, organizar, coordenar e ministrar atividades socioassistenciais; 

f)  Realizar oficinas socioeducativas; atuar como referência para crianças, adolescentes e 

família participantes do PAIF; 

g)  Avaliar e encaminhar mensalmente ao coordenador relatórios das atividades 

desenvolvidas;  

h) Participar de reuniões, capacitações, seminários e cursos; 

i)  Cooperar na execução de outras atividades e/ou serviços determinados pela chefia 

imediata;  

j) Contribuir na realização de serviços e eventos realizados pelo CRAS;  

k) Exercer as demais funções decorrente do cargo ou as que lhe forem atribuídas. 

 

- Orientador social- Nível Médio- CREAS 

Atribuições: 

a) Recepção e oferta de informações ás famílias do CREAS; 

b) Realização de abordagem de rua e / ou busca ativa no território; 

c) Participar das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de 

processos, fluxo de trabalho e resultados; 

d) Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe do 

CREAS. 

e) Planejar, organizar, coordenar e ministrar atividades socioassistenciais;  

f) Realizar oficinas socioeducativas; atuar como referência para crianças, adolescentes, 

famíliaparticipantes do PAEFI;  

g) Avaliar e encaminhar mensalmente ao coordenador relatórios das atividades 

desenvolvidas;  

h) Participar de reuniões, capacitações, seminários e cursos,  



i) cooperar na execução de outras atividades e/ou serviços determinados  pela chefia 

imediata;  

j) Contribuir na realização de serviços e eventos realizados pelo CREAS; 

k) Exercer as demais funções decorrente do cargo ou as que lhes forem atribuída. 

 

-Psicólogo do CRAS 

Atribuições: 

a) Acolhida, escuta qualificada, oferta de informações e realizações de encaminhamentos 

ás famílias usuárias do CRAS; 

b) Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as características do 

território; 

c) Mediação de grupos de famílias do PAIF; 

d) Realização de atendimentos particularizados e visitas domiciliares ás famílias 

referenciadas ao CRAS; 

e) Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; 

f) Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço (s) de 

convivência e fortalecimentos de vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; 

g) Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência 

efortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; 

h) Realização de busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de 

projetos que visam prevenir aumento de incidência de situação em risco; 

i) Acompanhamento de famílias em descumprimento de condicionalidades; 

j) Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de 

abrangência; 

k) Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

l) Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; 

m) Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; 

n) Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento das ações semanais 

a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 

acolhimento dos usuários; 

o) Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de respostas ás demandas e de fortalecimento das 

potencialidades do território. 

 

- Psicólogo do CREAS 

Atribuições:                 

a) Acolhida, escuta qualificada, oferta de informações e realizações de encaminhamentos 

ás famílias usuárias do CREAS; 

b) Planejamento e implementação do PAEFI, de acordo com as características do 

território; 

c) Mediação de grupos de famílias do PAEF; 

d) Realização de atendimentos particularizados e visitas domiciliares ás famílias 

referenciadas ao CREAS; 

e) Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; 



f) Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço (s) de 

convivência e fortalecimentos de vínculos desenvolvidos no território ou no CREAS; 

g) Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 

fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CREAS; 

h) Realização de busca ativa no território de abrangência do CREAS e desenvolvimento 

de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; 

i) Acompanhamento de famílias em descumprimento de condicionalidades; 

j) Articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de 

abrangência; 

k) Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede socioassistencial; 

l) Realização de encaminhamentos para serviços setoriais; 

m) Participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; 

n) Participação de reuniões sistemáticas no CREAS, para planejamento das ações 

semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de 

atendimento e acolhimento dos usuários; 

o) Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 

procedimentos, estratégias de respostas ás demandas e de fortalecimento das 

potencialidades do território. 

 

- Entrevistador do cadastro único (CADÚNICO) 

Atribuição: 

a) Será responsável pelo preenchimento do formulário das famílias do CADÚNICO, 

em suas residências (trabalho de campo) receber os formulários e garantir que 

sejam devidamente digitados no aplicativo de entrada e manutenção de dados; 

b) Garantir a fiel informação socioeconômica dos beneficiários do cadúnico. 

c) Realizar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo gestor. 

 

- Cadastrador do cadastro único (CADÚNICO) 

Atribuições: 

a) Organizar a rotina de serviços e realizar a entrada e transmissão de dados pelos 

meios existentes no local de trabalho, arquivar documentos entre outros. 

b) Operar impressoras, microcomputadores e outros periféricos; 

Registrar e transcrever informações, operando equipamento de processamento de dados ou 

assemelhados.  

 


